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PARECERN" 04lZlZ0ZZ o. s. N" 041212022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 26212022, que "CONCEDE

rÍrUrO DE CIONPÃO MATO-GROSSENSE AO SR. ANTÔNIO
FIGUEIREDO MEI.".

AUroR: Deputado DELEGADO CLAUDINEI.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) Íolo 3pl;stt

I - RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

26212022, de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, que

..CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MATO-GROSSENSE AO SR.

ANTÔNIO FIGUEIREDO MEI", a iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 97412022,

Protocolo nc 537012022, lido na 29u Sessão Ordinária (1110512022),

conforme descrito abaixo:

Art. l" Conceder o Título de Cidaddo Mato-grossense ao

Senhor ANTONIO FIGUEIREDO MEI.

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

l

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

l3l\5l2o22 e não foram instruídos com os documentos necessários,

consoante o que apregoa o artigo 14, §2", bem como, o artigo 19,ll, "a" e

"b" da Resolução n" 6.59712019.

Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, na qual

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a práúica de atos de relevante interesse social, cultural,
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econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 1610512022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Intemo, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Ciança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII,

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvrrr da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8/10/1989 e no artigo l7l do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(ONS I ll(rl('À() l)O LrS lr\lX) l)l: \'lr\ l() (lI(OSS( )

Arl. 26 - É da competência exclusiva da Ássembleia

Legislativa:

(.. .)

XXWU - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nestd Constituição, expedir decrelos

I eg is I al iv os e r es olu Ções ;

Itlr(ilivl ÍrN l() lN ll;l(\() lAt \,1 |

Arl. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve q Assembleia Legislativa manifestar-se no

OS

do
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ômbito de sua competência exclusiva, nos cctsos indicados na

Constituiçdo Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Seúor Antônio Figueiredo Mei, de acordo com a Resolução no 6.597,

de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na soção X, artigo

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório recoúecimento público
que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

superie+++eis-anss-(Revogado pela Resoluçáo 6.853 12020)'

§ 3" As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato

Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso

para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense.

considerando o presente pleito, o autor terá indicado 010/035

homenagens na corrente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o Art. 18, da Resolução coffespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos:

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa, até

quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - 01(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;
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II - 35 (trinta e cinco) pessoas para receber o Título de

Cidadania Mato@g;

III - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (Grifo nosso).

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) no 26212022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Antônio Figueiredo Mei, conhecido como "Toninho Mei",

nasceu no dia 27 de janeiro de 1951 na cidade de Nuporanga,

estado de São Paulo SP.

Filho de José Mei Filho e Neusa Figueiredo Mei veio para o

Estado de Mato Grosso em 1986, especificamente na cidade de

Jaciara-MT, com 35 anos de idade, para busca de novas

oportunidades.

Toninho constituiu sua propriedade rural no município de

Jaciara-MT e logo passou a se dedicar à pecuária.

Posto isso, foi diretor do Sindicato Rural de Jaciara - MT por

15 anos e desde então, passou a realizar diversos eventos

beneficentes.

Antônio é fundador do Leilão Pró Saúde de Jaciara-MT, que

tem o intuito angariar fundos para o Hospital de Câncer de

Mato Grosso (HCMT). Permaneceu à frente do evento durante

oito anos, e ahralmente realiza diversas campanhas para

arrecadar alimentos para o HCMT.

O pecuarista também faz parite da Associação Social São

Lourenço (ASSL), cuja finalidade é promover assistência a

instituições e pessoas necessitadas. Além disso, é fundador e

atual presidente do Partido Social Liberal (PSL) do município

de Jaciara.

Antônio é casado há 31 anos com Neuza Francisca Pessoa e pai

de Antônio Afonso Figueiredo Mei.

Por estes e outros motivos, solicito o apoio dos nobres Pares

para aprovação do Requerido projeto que pleiteia o Tífulo de

Cidadão Mato-grossense a Antônio Figueiredo Mei'

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - conttole

de proposições), em que não foi detectada a existência de ploposições

versando sobre matérra anátloga ou interdependente.
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Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

préúica coffente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distingUindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atiüdades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos Cidadãos qule trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos daterra,por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agtaciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, -wxômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor ANTONIO FIGUEIREDO MEI, nascido na cidade de Nuporanga,

estado de São Paulo - SP, atualmente residente em Jaciara - Mato Grosso,

onde atua no ramo pecuarista e lidera em diversas atividades rurais e sociais,
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satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N'6.597, DE

2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE 1011212019, é justo que receba o "Título de

Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos

pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" 26212022, de autoria do

Deputado DELEGADO CLAUDINEI, lido na 29u Sessão Ordinária

(r110s12022).

É o parecer.
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PROPOSIÇAO N" PARECER N' O.S. N"

^

I'R26212022 ít412t2022 0112t7.022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 26212022, de autoria do

Deputado Delegado Claudinei que "CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
MATO-GROSSENSE AO SR. ANTÔNIO FIGUEIREDO MEI.".

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

seúor ANTONIO FIGUEIREDO MEI, nascido na cidade de Nuporanga,

estado de São Paulo - SP, atualmente residente Jaciara - Mato Grosso, onde

atua no ramo pecuarista e lidera em diversas atividades rurais e sociais,

logo satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a RESOLUÇÃO N'

6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, é justo que receba o

"Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam seu mérito,

posiciono-me pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n'26212022,

de autoria do Deputado DELEGADO CLAUDINEI, lido na 29" Sessão

Ordinríria (l I I 05 12022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

RELATOR:

tr
tr

SPMD/NIUS/CDHDDMCACAVALMT, em0Ó de e2022'

"1.+t
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w - FoLHA DE vorAçÃo - stsTEMA DE DELTBERAçÁo REitorÂ:

REUNIAO: 3 , ORDTNÁRIA
PROPOSIÇAO:

ÀUTORIA:

APENSAMENTO:

PR N' 26212022.

DELEGADO CLAUDINEI.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto favorável à aprovação do PR n" 26212022.

srsrEMAu.BrnôNrco»roulmenaÇÃoBE-M^o"T+fl lpp--o--c_g_NE'E-BqNçl§.
vrúnnos rrruures - À'ssllerums nf,LAToR vor ÇÀo

THIAGO SILVA n "oro*uroro* ' t] IREsENCTAL

pÍesidente I I l-lcoNrnÁnroaoRElAroR.i, !^uroro

ÀNEXOS:

SEBASTIÃO REZENDE
Vice-Presidente

JANAÍNA RIVA

FAISSAL

WILSON SANTOS

n conrnÁruoloRElAroR l-l *rror,,

n .oro*urn o* f| ,*uru^",o,
I I I-l cor.rrnÁnro ao RELAT.R l-l *ororo

f-l "oro*..oro* 
. !r*".r*",o,

Ll l-l cor'rrnÁnronoRElAroR ., ! *"roro

DR. CoMoRELAToR I IPRESENCIAL

ULYSSES MORAES

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

OBSERVAÇÃO:

l--l cor.rrrÁnroaoRELAroR , trREMoro

l-l coNmÁuoa.oRElAroR(\\í)) ! *r*o
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Certifico que foi designado o Deputado fon, ?*trft para relatar a presente matéria.

Sendo o AL daproposição: APROVADO E nffEff.lOO

DA CUNHA FILHO
vo do Núcleo Social Secretiíria da Comissão Permanente

Assembleia kgislaiva do Esado de Mato GÍosso
Secret&ia Pulmertr da Mesa Diretora I Núcleo Social

Comissão de Direitos Humanos. Defesa dos Direitos da illulher, Cidadania, Amparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso
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